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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
LEI N.º 547/2022 - LEG 

 
Institui homenagem para Servidores 
Públicos Civis Municipais do 
Executivo e/ou do Legislativo em 
plena atividade ou aposentados no 
âmbito do Município de Paraíso do 
Norte – Pr, e dá outras 
providências. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Paraíso do Norte-PR realizará, anualmente, sessão 
solene em homenagem ao Servidor Público Civil Municipal em plena atividade e/ou 
aposentado, que dedicam ou dedicaram anos de suas vidas no cumprimento de suas 
atribuições. 

Art. 2º. O objetivo da homenagem é o reconhecimento de empenho e dos serviços 
prestados com destaque ao Município de Paraíso do Norte-PR, e suas contribuições para a 
vida comunitária, cultural, jurídica, política, social e econômica, ainda que isoladas ou 
cumulativamente. 

Parágrafo único. A atuação destacada do servidor poderá estar relacionada ao 
desempenho e dedicação positiva de suas atividades, no relacionamento com os colegas, no 
atendimento a comunidade, assiduidade e pontualidade ao serviço, economicidade de material 
e conservação do patrimônio público.  
  Art. 3º. A solenidade se realizará na segunda-feira da semana que constar a data 28 de 
outubro, “Dia do Servidor Público”, já constante do calendário municipal pela Lei n.º 415/2019. 

Parágrafo único: Caso a referida segunda-feira caia em feriado ou ponto facultativo, 
poderá a Câmara Municipal realizar a sessão até o segundo dia útil após a data de 28 de 
outubro. 

Art. 4º. Em sessão solene, após escolha de nomes realizada a critério exclusivo da 
Mesa Diretora e observados o processamento abaixo, serão homenageados um total de 04 
(quatro) servidores públicos civis municipais, do Executivo e/ou Legislativo, com notória 
atuação em sua função pública, sem prejuízo ao registrado no parágrafo único do art. 2º. 

§ 1º. A indicação de nome de servidor ativo ou aposentado a ser homenageado se dará 
por cada um dos vereadores, através de requerimento escrito direcionado à Mesa Diretora até 
a primeira semana do mês de outubro de cada ano. Ultrapassado prazo sem que tenha 
completada a indicação total pelo Vereadores, a Mesa Diretora, por maioria, em reunião 
designada para tal fim, indicará nomes outros para alcançar o quantitativo faltante. 
 

§ 2º. A homenagem em questão se distingue e não gera qualquer prejuízo a eventual 
concessão das honrarias retratadas pela Lei Municipal n.º 300/2018-LEG, Lei Municipal n.º 
482/2021 – Comenda Professor Demerval Nunes da Silva, e das Distinções e dos Louvores 
(título “Honra ao Mérito”) registrada pelo art. 66 e seguintes da Lei Municipal 09/2000, que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários do Quadro Único de Pessoal da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná e dá outras providências.  

Art. 5º. A Câmara Municipal providenciará as homenagens de acordo com a estrutura e 
dotação orçamentária própria, podendo suplementar se necessário. 

Parágrafo único: a homenagem consistirá em uma placa singela em aço inox ou 
acrílico em tamanho máximo 15cm x 10cm, que conste os dados da pessoa 
homenageada e agradecimentos da Câmara Municipal pelos serviços prestados, sendo 
nas aquisições respeitada a devida razoabilidade e economicidade nos gastos públicos.  

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

 
Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2022. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 182/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 059/2022, 
datado 28/03/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 059/2022, 

firmado com a empresa COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, com registro no CNPJ 
sob o nº. 40.138.949/0001-77, suplementando o mesmo em R$ 14.963,10 (quatorze mil 
novecentos e sessenta e três reais e dez centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 
113/2022 de 16/08/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 16 de agosto de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
 

Nº 52 DATA 12 Agosto 2022 
 FAVORECIDO João Henrique Faria Carli Domingues 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Emendas Impositivas dos Vereadores e a 
Correta Destinação e Aplicação no Orçamento Público.”, nos dias 17, 18 e 19 
de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 16/08/2022   
RETORNO 19/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
 

Nº 53 DATA 12 Agosto 2022 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Emendas Impositivas dos Vereadores e a 
Correta Destinação e Aplicação no Orçamento Público.”, nos dias 17, 18 e 19 
de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 16/08/2022   
RETORNO 19/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com

 

1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2022 
PREGÃO ELETÔNICO Nº 19/2022 - Registro de preços para futuras aquisições de 

gêneros alimentícios para fins de atendimento da demanda das Secretarias Municipais, 
conforme especificações contidas no anexo I deste edital.  

No dia 18 de Agosto de 2022, conforme análise do aumento de valores referentes ao 
valor dos produtos abaixo descritos por parte da empresa FTEA SOLUÇOES EM GESTÃO 
LTDA CNPJ 24.461.693/0001-88, torna público a atualização dos valores concedidos 
conforme abaixo: 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

Item Valor atual Valor realinhado 
Azeite de oliva extra virgem R$14,70 R$15,19 

Leite em pó integral R$10,01 R$10,85 
Leite UHT semidesnatado R$6,03 R$8,53 
Polvilho azedo pcte 500g R$4,04 R$5,23 

Queijo tipo parmesão ralado pcte 
50g 

R$2,87 R$3,40 

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2022 
 

  TERMO ADITIVO  
TERMO DE REPACTUAÇÃO DE VALORES 

 
PREGÃO ELETRONICO – SRP Nº 06/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 38/2022 
 

CONTRATANTE: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE - PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Rua Waldemar dos Santos, n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.973.692/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa AR FIORENZANO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
10.869.890/0001-26, AVENIDA PREFEITO GUIOMAR DE JESUS LOPES, 143 - CEP: 85602510  - 
bairro: CRISTO REI, Francisco Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA. 

 
REPRESENTANTES: Representa a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade 
RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, e a 
CONTRATADA,  MICHEL MARCELLO, brasileiro, portador da RG nº 82739190 SSPPR e CPF 
038.363.219-63,residente e domiciliado  em Francisco Beltrão (PR). 
 
Cláusula primeira: OBJETO: Recomposição de preços objeto do Pregão nº 06/2022. O 
requerimento foi analisado pela Procuradoria Jurídica do Município que examinou as notas fiscais 
encaminhadas pela Empresa requerente que provam a variação do preço dos produtos. Com base 
no que prevê a Lei 8.666/93, em seu Artigo 65, Inciso II, letra “d”, a Prefeita Municipal autoriza a 
repactuação de valores para que haja o reequilíbrio financeiro inicial do Contrato ficando os 
valores contratados conforme segue: 
 
 
Código do 
produto/ 

Descrição do produto/ 
serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Preço 
unitário  
Atual R$ 

Preço 
unitário 
Repactuado 
R$ 

6395 BETAMETASONA, 
DIPROPIONATO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM BETAMETASONA 
FOSFATO, DOSAGEM:5MG + 
2MG, USO: INJETÁVEL - 
AMPOLA 1,00 ML - BR0270590 

EUROFARMA AMPOLA R$ 2,85 R$ 3,45 

      
 
Cláusula segunda: Fica acordado que, caso haja queda de preços no decorrer da vigência 

do pregão, far-se-á nova repactuação com o objetivo de reduzir os valores ora recompostos. 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.08.17 16:23:46 
-03'00'

                            M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E  
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2022 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 
 

Querência do Norte - PR, 15 de agosto de 2022 
 

 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
Testemunhas:  
____________________                                                  _________________________ 

 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO 
 

 
_______________________________________________ 

MICHEL MARCELLO 
AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

EPP 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2022.08.17 16:24:06 -03'00'

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

           TERMO ADITIVO 
 
1° Termo aditivo do contrato nº. 23/2022, decorrente de Pregão n°. 03/2022 de AQUISIÇÕES 
PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E UTENSÍLIOS 
DOMÉSTICOS 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 41.651.458/0001-
98, RUA DAS AZALéIAS, 2033 - CEP: 87060022  - bairro: JARDIM SANTA ROSA, Maringá/PR, neste  ato  
representado  por  procurador Sr JOSE ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, brasileiro, portador da RG nº 
34682976 PR e CPF 451.615.269-04,  residente e domiciliado em  Maringá PR, acordam por meio deste o 
que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93, 
corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
lote código Descrição Quantidade 

aditada 
37 895 chá mate para infusão tostado - 1ª qualidade - embalagem de 250 gramas folhas 

e talos de mate tostado ( illex paragueriensis st. hil.), solúvel; isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria plástica, apropriada, hermeticamente fechada; embalagem secundaria 
caixa de papel cartão; com validade mínima de 11 meses na data da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a rdc 12/01, rdc 259/02, rdc 
267/05, rdc 277/05, rdc 14/14 e alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos adm. determinados pela 
anvisa;  
porção de 2,7g (1/2 colher de sopa)** 
não contém quantidade significativa de valor energético, carboidratos, 
proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, gorduras trans, fibra alimentar e 
sódio. referência : matte leão, triunfo 

50 

52 32153 feijão preto 1 kg tipo 1 , novo, grãos inteiros, isento de matéria terrosa, 
embalagem com identificação conforme normas vigentes.(nene, ueda, dona 
benta, buogo, zaeli) 

25 

67 38242 leite em pó integral instantâneo - 400 gramas: ingredientes: leite fluido integral 
vitamina a e d, emulsificante: lecitina de soja. deverá conter no mínimo 190 mg 
de cálcio por porção de 25 gramas de produto. rendimento para 1 pacote de 
400g: 3,1 litros. registro no ministério da agricultura. embalagem com 400g. 
deve conter  externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. embalagem deve 
apresentar: não contém glúten. 

50 

87 7801 molho de tomate 340 gramas com cheiro verde, 100% ingredientes naturais, 
sem conservadores, sem corantes artificiais, sem aromas artificiais, 
acondicionado em lata  ou sachet de minimo de 300 g. 

250 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte, 17 de Agosto de 2022. 
 
 

 
                           Alex Sandro Fernandes                                  Erondy Ribeiro de Campos 
                              Prefeito Municipal                          Contratado 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
LEI N.º 546/2022 - LEG 

 
Dispõe sobre o reconhecimento do direito da 
pessoa com transtorno de espectro autista 
(T.E.A), portadora da carteira de identificação 
instituída pela Lei Federal nº 13.977/ 2020 ou 
seu representante legal, quando este estiver 
conduzindo pessoa com espectro autista, e 
demais deficiências, ao estacionamento em 
vagas de deficientes no município de paraíso 
do norte. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do Norte, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1º É reconhecido o direito das pessoas com transtorno do espectro autista à 
utilização de vagas reservadas às pessoas com deficiência em áreas de estacionamento 
aberto ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, no Município 
de Paraíso do Norte. 

Parágrafo único. Para o exercício do direito reconhecido por esta Lei é necessária a 
apresentação da Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista 
(CIPTEA) prevista no art. 3º-A da Lei Federal nº 12.764/2012. 

 
Art. 2º Além da carteira de identificação da pessoa com transtorno espectro autista, o 

ente público também concederá ao requisitante ou ao seu representa legal, uma forma de 
identificação visual que deverá ser afixada ao veículo do portador, ao tempo em que este 
estiver utilizando as vagas de estacionamento privativas, tal medida visa facilitar a fiscalização 
pelo ente público, e coibir utilizações indevidas. 

Parágrafo Primeiro: As atribuições que versam a presente lei, serão estendidas aos 
pais ou representantes legais do portador do espectro autista, no momento que este estiver em 
gozo das prerrogativas aqui estabelecidas. 

Parágrafo Segundo: Fica assegurado aos demais portadores de deficiência e seus 
responsáveis, o direito de uso de vagas de estacionamento regulamentado, quando cumprido 
as exigências desta Lei. 

 
Art. 3º Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias 

da data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 17 de agosto de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
                                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 40/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Autentica Certificado Digital 
CNPJ nº 14.259.348/0001-02 
Valor: R$. 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais)  
Objetivo: 01 cartão digital para acesso aos sites do governo estadual e federal. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado na entrega do cartão. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  16 de agosto de 2022 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  216/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
Valor............:  15.000,00  (quinze mil reais)
Vigência.......:  Início: 09/08/2022   Término: 08/08/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  41/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (33)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ESPECIALIZADO NOGERENCIALEMTNO DE PUBLICAÇÕES,
CONSOLIDAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E COMPILAÇÃO DE DOCUMENTOS
RELATIVOS A LEIS MUNICIPAIS CONFORME SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 062/2022 

Processo nº 175/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS TAIS COMO 
(FOLDER E FYLER), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:30 hrs do dia 12/09/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na 
Rua Dom Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, 
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, 
endereço, telefone, e-mail e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 17 DE AGOSTO DE 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2307/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

DO TIPO MENOR PREÇO 
 

 
ATA DE ABERTURA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
COMERCIAL E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. 

 
 

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, ás 8h, no Auditório da 
Casa da Cultura da Prefeitura do Município de Paraiso do Norte, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 12/2022 de 04 de Janeiro de 2022, 
publicada no dia 05 de janeiro de 2022 do Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Senhor 
Carlos Alberto Vizzotto, onde foi iniciado o período de protocolo dos envelopes para 
particição da licitação em epígrafe, conforme o item 01.2 do edital de licitação, onde em sua 
segunda opção de protocolo dos envelopes de partição dizia: “e no dia 18/08/2022 somente das 
8h às 8h30min no auditório da Casa da Cultura do Município”. A abertura dos envelopes de 
Habilitação e de Proposta de Preço, Objeto da Tomada de Preço, estava prevista para às 09 
(nove) horas do próprio auditório da Casa da Cultura, porém, nenhuma empresa protocolou os 
envelopes de documentos no período do Edital e também não compareceram na sessão de 
abertura, sendo a mesma então declarada DESERTA pelo Presidente. Nada mais havendo a 
tratar foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada pelo Presidente e 
pelos demais membros da Comissão de Licitação. 
 
 
 
 

João Carlos dos Santos 
Presidente 

 
 
 

Abraham Amaral Lincoln Filho 
Membro 

 
 
 

Eder Yoshiaki Kawashima Futata  
Membro 

 
 
 

Tatiane Inês Klauck 
Membro 
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AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 59/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 01/09/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE TONERS E CARTUCHOS DE TINTAS PARA IMPRESSORAS, PARA MANTER O
FUNCIONAMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 99.230,00 (Noventa e Nove Mil, Duzentos e Trinta Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 18/08/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PROC.ADM.105/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS 
CNPJ: 05.944.795/0001-00 
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 
CNPJ: 27.479.901/0001-64 
NOROESTE LICITACOES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI 
CNPJ: 27.479.901/0001-64 
GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA 
CNPJ: 45.693.344/0001-61 
F G DE OLIVEIRA BASICA 
CNPJ: 36.046.750/0001-41 
DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 27.250.886/0001-88 
 
 
 

Querência do Norte Pr, 18 de Agosto de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 052/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS
CNPJ: 05.944.795/0001-00
SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO
CNPJ: 27.479.901/0001-64
NOROESTE LICITACOES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
PROTFLEX PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI
CNPJ: 27.479.901/0001-64
GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA
CNPJ: 45.693.344/0001-61
F G DE OLIVEIRA BASICA
CNPJ: 36.046.750/0001-41
DAMIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 27.250.886/0001-88

Querência do Norte Pr, 18 de Agosto de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 183/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 107/2022, 
datado 26/05/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 107/2022, 

firmado com a empresa CAXANGÁ PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO E 
AMBIENTAL EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº. 40.138.949/0001-77, 
suplementando o mesmo em R$ 20.705,50 (vinte mil setecentos e cinco reais e 
cinquenta centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 114/2022 de 18/08/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 18 de agosto de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 41/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gestão Publica Brasil Ltda 
CNPJ nº 40.178.961/0001-05 
Valor: R$. 2.970,00 (dois mil novecentos e setenta reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Vereadores, 03 inscrições, relativo 
curso "Projeto de Lei e Ações Governamentais Desenvolvimento através da 
Procuradoria Especial da Mulher nos Municípios” vereadores, Sidney Vieira Gomes, 
Roberto Mendes da Silva, Giuliano de Souza Mazzarino, cidade de Curitiba referente 
dias 10, 11 e 12 de Agosto de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  12 de Agosto de 2022. 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  184/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  RODRIGO MOTA DE CERQUEIRA 05240957959
Valor............:  58.275,00  (cinqüenta e oito mil duzentos e setenta e cinco
reais)
Vigência.......:  Início: 22/07/2022   Término: 21/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  25/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.011.4.4.90.52.00.00.00.00 (82),
2.016.4.4.90.52.00.00.00.00 (109),  2.018.4.4.90.52.00.00.00.00 (137),
1.007.4.4.90.52.00.00.00.00 (152),  2.023.4.4.90.52.00.00.00.00 (161),
1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (463),  1.212.4.4.90.52.00.00.00.00 (464)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual a aquisição de
Tablets, através do Departamento municipal de Saúde e Departamento
municipal de Educação

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 Fone/Fax (44) 3435-1221 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 04/2022 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas, do 

Recurso FIA/PR – Incentivo CMDCA. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº05/2005 e 
considerando a Deliberação Plenária em Reunião Ordinária do CMDCA realizada em 
16/08/2022. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do Recurso FIA/PR – Incentivo CMDCA, 
Primeiro Semestre de 2021 , no valor de R$9.600,00 (nove mil e seissentos Reais). 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Planaltina do Paraná, 18 de agosto de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  203/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MOURA & LEAL LTDA
Valor............:  6.123,60  (seis mil cento e vinte e três reais e sessenta
centavos)
Vigência.......:  Início: 28/07/2022   Término: 27/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  26/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços pra futura e eventual aquisição de
materiais para montagem de kits escolares destinados ao Centro Municipal
de Educação Infantil E e Escola Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022
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ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI N.º 279/2022 
01/08/2022 

 Origem: PL n.º 109/2021 
 do Legislativo 

 
SÚMULA: institui o Programa 
Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Incentivos de Nova 
Aliança do Ivaí-PR. 
 

A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, Ulisses de Souza, sanciono, promulgo e público a seguinte Lei 
Municipal: 

CAPÍTULO I   
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Fica instituído o Programa Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Incentivos de Nova Aliança do Ivaí-PR destinado ao 
desenvolvimento do setor comercial, industrial e de prestação de serviços 
do Município de Nova Aliança do Ivaí e regula o tratamento jurídico 
diferenciado e favorecido assegurado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, na forma da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, levando em conta a função social decorrente de 
empregos e renda e a importância para a economia do Município. 
Art. 2° Nos limites dos recursos orçamentários e de suas prioridades 
administrativas, o município de Nova Aliança do Ivaí-PR promoverá 
ações permanentes voltadas ao desenvolvimento econômico e 
incentivará a implantação de programas dedicados à atração de novos 
empreendimentos e formação de mão de obra. 
Art. 3°. Para a operacionalização deste programa fica autorizada a 
criação do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FUNDEC), 
bem como do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(CMDEC), garantindo-se, anualmente, o aporte 1% do valor aprovado 
para o orçamento do exercício anterior. 
Art. 4° O Programa Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Incentivos de Nova Aliança do Ivaí tem como diretrizes: 
I - Acolher novas empresas e manter as já instaladas, divulgando o 
Município e suas potencialidades; 
II – Incentivar o empreendedorismo municipal; 
III – Geração renda entre os munícipes; 
IV – Desenvolvimento de toda a cadeia produtiva e econômica no 
Município;  
V – Evitar migração de mão de obra para outras cidades. 
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CAPÍTULO II   
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

(CMDEC) 
 

Art. 5° Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (CMDEC), instância consultiva do Programa Municipal de 
Desenvolvimento Econômico de Nova Aliança do Ivaí e de apoio ao Poder 
Executivo Municipal, com a finalidade de contribuir com a discussão, 
proposições, acompanhamento e das políticas de promoção de um 
ambiente empreendedor, competitivo e de geração de empregos. 
Art. 6° A Presidência do Conselho será exercida automaticamente pelo 
Diretor Especial de Desenvolvimento Econômico. 
Art. 7° Para cada conselheiro titular deverá ser indicado um suplente que 
o representará no caso de ausência ou afastamento do titular. 
Art. 8° O mandato dos conselheiros e seus respectivos suplentes serão 
de dois anos, os quais serão nomeados por ato do chefe do Poder 
Executivo, sendo permitida sua recondução no total ou em parte. 
Parágrafo único: O agente público provido em cargo em comissão e 
nomeado para membro deste conselho não terá direito à permanência no 
cargo em caso de exoneração. 
Art. 9° A representação exercida pelos membros do Conselho, bem como 
as atividades exercidas por decorrência são consideradas de relevante 
serviço público e não serão remuneradas. 
Art. 10 No prazo de 90 dias, após a constituição do Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Econômico (CMDEC), o Poder Executivo e os 
Conselheiros deverão elaborar o Regimento Interno de funcionamento do 
respectivo Conselho. 
Art. 11 Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
I - Opinar, por resoluções, sobre a concessão dos incentivos previstos 
nesta Lei, conforme a prioridade socioeconômica; 
II  - Criar e nomear, se necessário, comissões técnicas que atenderão às 
demandas decorrentes desta Lei; 
III - Estabelecer o seu regimento interno que será submetido à aprovação 
da Administração Municipal; 
IV - Propor à Administração Municipal alterações da Lei; 
V - Solicitar, caso queira, relatórios periódicos de avaliação do 
desempenho das empresas beneficiadas com os incentivos previstos 
nesta Lei; 
VI - Propor ações para o desenvolvimento econômico do município de 
Nova Aliança do Ivaí-PR; 
VII - Pugnar pelo cumprimento das disposições desta Lei; 
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VIII - Representar as autoridades competentes em caso de 
descumprimento desta lei; 
IX – Fiscalizar as despesas realizadas com recursos do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento Econômico (FMDEC). 
Parágrafo único: as decisões do Conselho não são vinculativas, cabendo 
ao Poder Executivo, em decorrência da sua discricionariedade, a decisão 
final. 

CAPÍTULO III  
     DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
(FUNDEC)  
Art. 12 Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(FUNDEC) com o objetivo de captação, aplicação e utilização de recursos 
financeiros para a promoção do desenvolvimento em Nova Aliança do 
Ivaí- PR. 
Art. 13 O Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FUNDEC) 
será administrado pela Secretaria Municipal de Fazenda que ficará 
responsável pela captação, aplicação e execução orçamentária, 
respeitadas as apreciações e proposições do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. 
Art. 14 Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
Econômico (FUNDEC) poderão ser provenientes das seguintes fontes: 
I - Recursos próprios do Município, sem vinculação prevista em lei; 
II - Transferências ordinárias e extraordinárias de órgãos e instituições 
públicas municipais, estaduais e federais, incluídas as autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações, na forma 
da lei; 
III - Saldos financeiros restituídos na forma do art. 168, §2° da CFRB/88; 
IV - Acordos, doações, parcerias, subvenções, termos de cooperação, 
contratos e convênios realizados com instituições de âmbito nacional ou 
internacional, de natureza pública ou privada; 
V - Devolução de recursos financeiros e não financeiros decorrentes de 
multas ou de penalidades de exclusão referentes a projetos beneficiados 
por qualquer incentivo previsto nesta Lei; 
VI – Rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos; 
VII - Doações, transferências ou auxílios de pessoas físicas ou jurídicas, 
em âmbito nacional ou internacional; 
VIII - Rendimentos provenientes de serviços, vendas de produtos e 
materiais, de promoção de eventos, ou qualquer outro tipo de atividade, 
realizados individualmente ou fruto de parcerias com pessoas jurídicas, 
de natureza pública ou privada, desde que estejam relacionadas ao 
objetivo do Fundo. 
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Parágrafo único: O Poder Executivo garantirá o aporte de até 1% do valor 
do orçamento do exercício anterior para operacionalização e 
funcionamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico 
conforme o art. 3° desta lei. 

CAPÍTULO IV  
DOS INCENTIVOS 

Art. 15 O município de Nova Aliança do Ivaí-PR poderá conceder às 
empresas interessadas que iniciem atividades ou investimentos em seu 
território e às empresas já estabelecidas que ampliem, modernizem ou 
diversifiquem as suas atividades ou instalações, incentivos fiscais e 
econômicos. 
Art. 16 Para o cumprimento dos objetivos desta Lei, considerar-se-á: 
I - Prioridade socioeconômica: o conjunto de benefícios diretos e indiretos 
que serão gerados à população, economia e ao desenvolvimento do 
município de Nova Aliança do Ivaí-PR; 
II - Incentivo fiscal: a suspensão da exigibilidade impostos e taxas, como 
instrumento de apoio à implantação, ampliação, modernização ou 
diversificação do empreendimento em conformidade com o previsto nesta 
lei; 
III - Incentivo econômico: a participação do município de Nova Aliança do 
Ivaí-PR no regime de ações prevista nesta Lei, como instrumento de 
apoio à implantação, ampliação, modernização ou diversificação do 
empreendimento econômico; 
IV - Prioridade para empreendimentos desenvolvidos por Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte na forma da Lei Complementar 123/2006; 
V - Prioridade para projetos ambientalmente sustentáveis que possuam 
em seu plano ou até mesmo executados projetos de reaproveitamento da 
água e geração limpa de energia. 
Art. 17 A prioridade socioeconômica será analisada pelo Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Econômico com base no incentivo 
solicitado, levando também em consideração, em conjunto ou 
isoladamente: 
I  - o número de empregos diretos existentes ou  projetados no 
empreendimento; 
II - o faturamento realizado ou projetado no empreendimento; 
III - o valor total de investimento no Município de Nova Aliança do Ivaí -
PR; 
IV - as perspectivas de retorno do investimento público e a viabilidade 
econômica do empreendimento para o Município de Nova Aliança do Ivaí-
PR;  
V - o apoio ao desenvolvimento das Microempresas e empresas de 
pequeno porte na forma Lei Complementar 123/2006. 
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Seção I 
DOS INCENTIVOS ECONÔMICOS 

Art. 18 São incentivos socioeconômicos: 
  I – Concessão de direito real de uso ou concessão de uso de bem 
público municipal ao empreendedor, com a finalidade específica de 
implantação, ampliação ou modernização de empreendimentos 
comerciais, industriais e de prestação de serviço, remunerado ou gratuito, 
com prazo determinado e prévia autorização legislativa, na forma prevista 
na Lei Orgânica do Município e Lei Nacional de Contratos e Licitações; 
 II - Execução de serviços de infraestrutura como a oferta de 
hora/máquina para melhorias no local do empreendimento; 
III - Reembolso de despesas com consumo de água e energia elétrica no 
valor de 1 unidade fiscal municipal até o limite de 50 UFM (s) (Unidade 
Fiscal Municipal), considerando cada emprego devidamente comprovado 
através do CAGED (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados), 
por cada projeto de prioridade socioeconômica em execução, limitado à 
disponibilidade do fundo decorrente desta lei; 
IV - Apoio, total ou parcial, à realização de feiras de produtores, artesãos, 
pecuária, comércio, serviços e tecnologia. 
§1° - A execução de serviços de aterro, terraplanagem, transporte de 
terras e outros serviços de infraestrutura, serão não onerosos até o limite 
da possibilidade de retorno financeiro estimado na análise técnica do 
projeto, sendo as demais remuneradas pelo preço fixado para prestação 
de serviços a particulares; 
§2° A ampliação da estrutura do prédio que sedie empresa beneficiada 
pelo programa, desde que o imóvel seja público, não constitua 
transferência de capital para empresa de fins lucrativos e aumente o valor 
do imóvel público, vedada doação; 
§3° No caso concessão de bem público ou concessão de direito real de 
uso de imóvel, sempre com cláusula de resolução ou reversão, se a 
empresa ou o produtor, não executar o objeto na forma do projeto 
aprovado, no prazo de um ano ou se cessar suas atividades transcorridos 
menos de dez anos, contados do início de seu funcionamento, o imóvel, 
imediatamente, será devolvido ao Município, com as benfeitorias 
realizadas pela empresa sem direito à restituição e ou indenização dos 
valores gastos com as benfeitorias e demais adequações que se fizerem 
necessário. 

Seção II 
 DO PROCEDIMENTO PARA O INCENTIVO 

Art. 19 Para o alcance dos incentivos fiscais e econômicos previstos nesta 
Lei a empresa deverá formalizar o pedido através de requerimento 
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próprio, fornecido pela Diretoria Especial de Desenvolvimento 
Econômico, acompanhado do Projeto de Prioridade Socioeconômica. 
Art. 20 Para o alcance dos benefícios serão apresentados, conforme o 
caso, os seguintes documentos: 
I - Prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas (CNPJ); 
II - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do beneficiário; 
III - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
IV - Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT); 
VI - Prova de regularidade fiscal com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal (CND); 
VII - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
VIII - Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
IX - Licença ambiental expedida por órgão ambiental ou declaração de 
isenção, se houver; 
X - Declaração de viabilidade e adequação ao Plano Diretor do município 
junto ao órgão de Gestão Urbana, relativo ao zoneamento das atividades 
desenvolvidas; 
XI - Comprovação do número de empregos existentes (GFIP/SEFIP ou 
RAIS - relação anual de informações sociais). 
§ 1º A empresa que esteja se estabelecendo no município de Nova 
Aliança do Ivaí e que não possua algum dos documentos previstos no 
caput deste artigo deverá realizar a justificativa no requerimento; 
§ 2º A empresa beneficiada por esta Lei não poderá transferir os 
benefícios concedidos a outras unidades sem a prévia autorização do 
município de Nova Aliança do Ivaí, ainda que assegurada a continuidade 
de propósitos; 
Art. 21 O Projeto de Prioridade Socioeconômica previsto no art. 19 desta 
Lei apresentará, conforme o caso, sem prejuízo de complementação por 
Decreto:  
I - Missão da empresa, setores de atividade, descrição dos principais 
produtos ou serviços, valor inicial de investimento, área necessária para 
sua instalação; 
II - Dados dos empreendedores e atribuições do empreendimento; 
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III - Fonte de recursos, estimativa dos investimentos fixos, estimativa do 
investimento total no empreendimento; 
IV - Indicadores de viabilidade: declaração de faturamento dos últimos 12 
(doze) meses e projeção de faturamento para, no mínimo, 5 (cinco) 
exercícios, demonstrativo do valor adicionado do último exercício social e 
previsão de valor adicionado para, no mínimo, 5 (cinco) exercícios, 
indicação do número de empregos existentes e previsão de geração de 
empregos diretos para, no mínimo, 5 (cinco) exercícios; 
V - Estimativa de empregos a serem gerados no Município; 
VI - Outros informes que venham a ser solicitados pela Administração 
Municipal. 
§ 1º Considerando as características do empreendimento, o volume de 
investimento do projeto e o incentivo solicitado, poderá o município de 
Nova Aliança do Ivaí-PR dispensar, com motivação, parte das 
informações previstas neste artigo; 
§ 2º As informações assinaladas no projeto de investimento previsto 
neste artigo serão adaptadas, reduzidas ou complementadas, conforme 
as características do empreendimento ou incentivo solicitado. 
 

CAPÍTULO V  
DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AO PEQUENO 

EMPREENDEDOR 
At. 22 Ficam assegurados às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, em harmonia com a legislação municipal, os benefícios e as 
prerrogativas previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
Art. 23 Os projetos de prioridade socioeconômica desenvolvidos por 
Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte terão prioridade na 
tramitação do projeto perante a Administração Municipal. 
Art. 24 Os projetos de prioridade socioeconômica desenvolvidos por 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte terão prioridade de 
instalação no Município, respeitado o previsto nesta lei e outras normas 
aplicáveis ao caso. 
Art. 25 Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios, serão simplificados para Micro 
Empresa e  Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar 123/2006). 

CAPÍTULO VI 
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das 
dotações previstas no orçamento e no Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (FUNDEC). 
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Art. 27 Toda a concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá atender ao disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 28 O Poder Executivo poderá por Decreto regulamentar esta lei com 
finalidade de melhor aplicá-la e verificar o cumprimento pelos 
empreendimentos beneficiados. 
Art. 29 Esta lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos dezoito 
dias, do mês de agosto, do ano de dois mil e vinte e dois. 
 

Ulisses de Souza 
Prefeito Municipal 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 
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DECRETO N.º 206/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 47/2022, Processo Licitatório 
N.º 70/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
47/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Aquisições de caderno e estojo escolares 
personalizados (brasão e hino do Município) para alunos da Rede Pública Municipal (Educação 
Infantil e Ensino Fundamental), em consonância com a Lei Municipal n° 242/2022, a fim de 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em favor das empresas 
conforme abaixo:  
 
PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES – CNPJ: 02.845.161/0001-01 no valor total de 
R$ 5.394,00 (cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais). 
 
POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – CNPJ: 14.292.313/0001-75 no valor total de 
R$ 9.240,00 (nove mil duzentos e quarenta reais). 
 
TULIO MAZETO FABRES – CNPJ: 32.493.342/0001-87  no valor total de R$ 32.960,00 (trinta e 
dois mil, novecentos e sessenta reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 18 de agosto de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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PORTARIA Nº 0101/2022 
 

SÚMULA: “Concede afastamento por motivo de 
Auxilio Doença”. 

 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

 
RESOLVE 

Art. 1º. – Fica afastada de suas atividades laborais a senhora RAISSA CORACINI 
VARAGO, portador do RG nº10.398.794-0 SSP-PR e do CPF nº. 044.329.159.43, ocupante 
do cargo Efetivo MEDICO CLINICO GERAL, conforme Atestado Médico. 
Art. 2º. – Será concedida licença para tratamento de saúde em conformidade com o art. 93, 
inciso I, da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009, pelo prazo de 15 dias 
com seus vencimentos pagos pelo Município. 
Art. 3º. – Após afastamento superior a 16 (dezesseis) dias, seus vencimentos serão pagos 
pela Seguridade Social, mediante avaliação médica, em conformidade com o art. 93, inciso 
II da Lei Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009.  
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
ao dia de 01 de agosto de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 051/2021 
CONTRATO Nº 141/2022 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 046/2021 

 
CONTRATO Nº 0141/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANEILTON ALVES TEIXEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 06.094.781/0001-40 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E 
ALTO ELÉTRICA, DESTINADOS A FROTA DE 
VEÍCULOS DESTE MUNÍCIPO, ATRAVÉS DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 18/08/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 18/02/2023 
VALOR DO CONTRATO  R$ 35.500,00 (TRINTA E CINCO MIL E 

QUINHENTOS REAIS) 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
 
 
 

  
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

ADESÃO A ATA PREGÃO 051/2021 
CONTRATO Nº 142/2022 

 
REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 046/2021 

 
CONTRATO Nº 0142/2022 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SOCIEDADE ELÉTRICA PARANÁ LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 79.697.314/0001-45 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA E 
ALTO ELÉTRICA, DESTINADOS A FROTA DE 
VEÍCULOS DESTE MUNÍCIPO, ATRAVÉS DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 18/08/2022 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 18/02/2023 
VALOR DO CONTRATO  R$ 49.700,00 (QUARENTA E NOVE MIL 

SETECENTOS REAIS) 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 70/2022. 
 

Ao 18 dias de agosto de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Aquisições de caderno e estojo escolares personalizados (brasão e hino do Município) para 
alunos da Rede Pública Municipal (Educação Infantil e Ensino Fundamental), em consonância com a 
Lei Municipal n° 242/2022, a fim de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os 
lotes as empresas conforme abaixo: 
 
PAULO VIEIRA PINTO PROMOÇÕES – CNPJ: 02.845.161/0001-01. 

LOTE 4:  
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

ESTOJO ESCOLAR MODELO CANOA: MATERIAL: 
MATELASSÉ SINTÉTICO GRAMATURA 0,08. 
COMPOSIÇÃO: POLIÉSTER - ESTILO DA PEÇA: COR 
AZUL MARINHO BORDADO CONFORME MODELO 
EM ANEXO, ATÉ 20.000 PONTOS. COM 2 
COMPARTIMENTOS PARA OBJETOS - 
FECHAMENTO: ZÍPER: COR A DEFINIR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: MEDIDAS (AXLXP); 
9X23X8 CM - PESO DO PRODUTO: 0,150G 
CAPACIDADE: 1.5L 

UN
D 

300 17,98 5.394,00 

   TOTAL: 5.394,00 
 

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA – CNPJ: 14.292.313/0001-75. 
LOTE 3:  

Descrição Unid
ade 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE 
CARTOGRAFIA. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA 
DURA COM ACABAMENTO EM ESPIRAL. MIOLO 
COM 160 PÁGINAS. FORMATO FECHADO: 200 MM 
X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56 G/M2 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÈ 170 G/M2 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM PAPEL 

UN
D 

1000 R$ 9,24 9.240,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
OFF- SET 150 G/M2 FORMATO: 200X275MM COM 
FUROS APROPRIADOS PARA COLOCAÇÃO DE 
ESPIRAL A CAPA E CONTRA CAPA DEVEM SER 
PERSONALIZADAS COM DESIGN OBTIDO 
ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE ALTA RESOLUÇÃO 
E MONTAGEM ARTESANAL CONTENDO FOTOS 
EXCLUSIVAS, COM BRASÃO DO MUNICÍPIO, EM 
4X4 CORES. CRIAÇÃO ARTESANAL EXCLÚSIVA 
DÁ MATRIZ EM E.V.A., PATCHWORK E 
SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E ARTE FINAL 
CRIADA POR CONTA DO FORNECEDOR 
APROVADA PELA PREFEITURA. A CAPA INTERNA 
DEVE SER PERSONALIZADA EM 4×4 CORES COM 
ESPAÇO ESPECÍFICO PARA OS DADOS DO ALUNO 
E PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, SENDO ESSE 
APROVADO PREVIAMENTE PELA CONTRATANTE 
PARA POSTERIOR EMISSÃO DA SOLICITAÇÃO DE 
DESPESA E/OU NOTA DE EMPENHO. A CONTRA 
CAPA INTERNA DEVE CONTER O HINO 
MUNICIPAL A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
APRESENTAR NO MINIMO 03 AMOSTRAS, EM ATE 
05 DIAS ÚTEIS, PARA APRECIAÇÃO DA EQUIPE 
DIRETIVA, PARA ANÁLISE AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DO MATERIAL, MONTAGEM. 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTAL: 9.240,00 

 
 TULIO MAZETO FABRES – CNPJ: 32.493.342/0001-87. 

LOTE 1:  
Descrição Unid

ade 
Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONÁLIZADO DE 
LINGUÀGEM GRANDE 192 PAGINAS. 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS: CAPA DURA, 
BROCHURA. MIOLO COM 192 PÁGINAS, COM 
MARGEM À ESQUERDA. FORMATO FECHADO: 200 
MM X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56G/M?, 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO, COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 
200X275MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M2 1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M= 

UN
D 

2000 R$ 8,98 17.960,00 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
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IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CARTÃO 1,4MM ORIUNDO DE 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUÁRDAS EM PAPEL 
OFF. SET 150 G/M2 FORMATO: 200X275MM. 
ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA E CONTRA 
CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS COM 
DESIGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFIA DE 
ALTA RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO FOTOS EXCLUSIVAS, COM BRASÃO 
DO MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES.  CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., 
PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E 
ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR PREFEITURA. E APROVADA PELA A 
CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 
4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECIFICO PARA OS 
DADOS DO ALUNO E PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, 
SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE PELA 
CONTRATANTE PARA POSTERIOR EMISSÃO DA 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU NOTA DE 
EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA DEVE 
CONTER O HINO MUNICIPAL. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA, PARA 
ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL, MONTÁGEM. QUÁLÍDÁDE DE 
ÍMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTA

L: 
17.960,00 

 
LOTE 2:  

Descrição Unid
ade 

Quant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

CADERNO DO ALUNO PERSONALIZADO DE 
LINGUAGEM GRANDE 96 PAGINAS. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: CAPA DURA, 
BROCHURA. MIOLO COM 96 PAGINAS, COM 
MARGEM À ESQUERDA. FORMATO FECHADO! 200 
MM X 275 MM, EM PAPEL OFF-SET 56G/M², 
ORIGINÁRIO DE ÁRVORES DE 
REFLORESTAMENTO CONTROLADO. COM SELO 
SEFLOR OU FSC DO FABRICANTE, FORMATO 

UN
D 

2000 R$ 7,50 15.000,00 
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200X27 5MM. CAPA DURA CONFECCIONADA EM 
PAPEL CARTÃO CINZA H-28 1.123 KG/M²  1,90MM 
REVESTIDO EM PAPEL COUCHÊ 170 G/M² - 
IMPRESSÃO 4X0 CORES, COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ UV, PAPEL CÁRTÃO 1,4MM ORIUNDO 
PROCESSO DE RECICLAGEM. GUARDAS EM PAPEL 
OFF. SET 150 G/M² FORMATO: 200X275MM. 
ACABAMENTO COSTURADO. A CAPA E CONTRA 
CAPA DEVEM SER PERSONALIZADAS COM 
DESiGN OBTIDO ATRAVÉS DE FOTOGRAFÍA DE 
ÁLTÁ RESOLUÇÃO E MONTAGEM ARTESANAL 
CONTENDO 
FOTOS EXCLUSIVAS, COM BRASÃO DO 
MUNICÍPIO, EM 4X4 CORES. CRIAÇÃO 
ARTESANAL EXCLUSIVA DA MATRIZ EM E.V.A., 
PATCHWORK E SCRAPBOOK DA CAPA, LAY-OUT E 
ARTE FINAL CRIADA POR CONTA DO 
FORNECEDOR E APROVADA PELA PREFEITURA. A 
CAPA INTERNA DEVE SER PERSONALIZADA EM 
4X4 CORES COM ESPAÇO ESPECIFICO PARA OS 
DADOS DO ALUNO E PROGRAMAÇÃO DAS AULAS, 
SENDO ESSE APROVADO PREVIAMENTE PELA 
CONTRATANTE PARA POSTERIOR EMISSÃO DA 
SOLICITAÇÃO DE DESPESA E/OU NOTA DE 
EMPENHO. A CONTRA CAPA INTERNA DEVE 
CONTER O HINO MUNICIPAL. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO MÍNIMO 
03 AMOSTRAS, EM ATÉ 05 DIAS ÚTEIS, PARA 
APRECIAÇÃO DA EQUIPE DIRETIVA PARA 
ANÁLISE / AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO 
MATERIAL MONTAGEM, QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO E ACABAMENTO. 
   TOTA

L: 
15.000,00 

 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  200/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PRIMUS MAGAZINE LTDA
Valor............:  2.571,75  (dois mil quinhentos e setenta e um reais e
setenta e cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 28/07/2022   Término: 27/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  26/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços pra futura e eventual aquisição de
materiais para montagem de kits escolares destinados ao Centro Municipal
de Educação Infantil E e Escola Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022
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Decreto n° 38/2022 

 
 
 

 
SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal de 
Assistência Social-CMAS, do Município de Nova 
Aliança do Ivaí, Estado Do Paraná e dá outras 
providências. 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
 

DECRETA:  
 
 

Art. 1°- Fica constituído nos termos da Lei Municipal n°008/1996, e alterado pela Lei 
031/2010, o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, do Município de Nova 
Aliança do Ivaí, composta da seguintes membros para o Biênio 2021/2022:  
 
REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL  
 
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Titular: FRANCINE RODRIGUES FERREIRA 
Suplente: DEISE CRISTINA DOS PASSOS PERREIRA 
 
Representante da Secretaria Municipal de Educação  
 
Titular: ZILVÂNIA FRANÇA DA SILVA 
Suplente: CLEUSA PERES ALEXANDRINO CASAGRANDE  
 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA 
Suplente: MARISA APARECIDA LINA DA COSTA 
 
REPRESENTAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL 
 
Titular: LAÉRCIO NEVES CARDOSO – SCFV IDOSO 
Suplente: ROSELI NASCIMENTO DOS SANTOS RIEMA - SCFV IDOSO 
 
Titular: FRANCINE MACIEL DA SILVA - SERVO SOFREDOR 
Suplente: ANTONIO FELINTO DE SOUZA – SERVO SOFREDOR 
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Titular: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI -PAIF 
Suplente: BEATRIZ SANDRE - PAIF 

 
Art. 2°- A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, fica  
composta da seguinte forma: 

 
PRESIDENTE: ZILVÂNIA FRANÇA DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE: IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA  
1° SECRETARIO: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI 
2° SECRETARIO: LAÉRCIO NEVES CARDOSO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: DEISE CRISTINA DOS PASSOS PEREIRA 

 
 
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 
 
 
 
NOVA ALIANÇA ALIANÇADO IVAÍ, 18 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
  Prefeito Municipal  
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Titular: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI -PAIF 
Suplente: BEATRIZ SANDRE - PAIF 

 
Art. 2°- A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, fica  
composta da seguinte forma: 

 
PRESIDENTE: ZILVÂNIA FRANÇA DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE: IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA  
1° SECRETARIO: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI 
2° SECRETARIO: LAÉRCIO NEVES CARDOSO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: DEISE CRISTINA DOS PASSOS PEREIRA 

 
 
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 
 
 
 
NOVA ALIANÇA ALIANÇADO IVAÍ, 18 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
  Prefeito Municipal  
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Titular: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI -PAIF 
Suplente: BEATRIZ SANDRE - PAIF 

 
Art. 2°- A Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, fica  
composta da seguinte forma: 

 
PRESIDENTE: ZILVÂNIA FRANÇA DA SILVA 
VICE-PRESIDENTE: IRANI DE OLIVEIRA FERREIRA  
1° SECRETARIO: GRAZIELE APARECIDA ZANETONI 
2° SECRETARIO: LAÉRCIO NEVES CARDOSO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA: DEISE CRISTINA DOS PASSOS PEREIRA 

 
 
Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 
 
 
 
 
NOVA ALIANÇA ALIANÇADO IVAÍ, 18 DE AGOSTO DE 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA  
  Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  204/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  MHFH PAPELARIA LTDA
Valor............:  4.929,60  (quatro mil novecentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos)
Vigência.......:  Início: 28/07/2022   Término: 27/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  26/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços pra futura e eventual aquisição de
materiais para montagem de kits escolares destinados ao Centro Municipal
de Educação Infantil E e Escola Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  202/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  TANGO LTDA
Valor............:  438,92  (quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e dois
centavos)
Vigência.......:  Início: 28/07/2022   Término: 27/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  26/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços pra futura e eventual aquisição de
materiais para montagem de kits escolares destinados ao Centro Municipal
de Educação Infantil E e Escola Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  201/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  COMERCIAL S. B. DE ALMEIDA LTDA
Valor............:  6.559,40  (seis mil quinhentos e cinqüenta e nove reais e
quarenta centavos)
Vigência.......:  Início: 28/07/2022   Término: 27/07/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  26/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (101),  2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (102),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (103),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (135),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (142)
Objeto..........:  Registro de preços pra futura e eventual aquisição de
materiais para montagem de kits escolares destinados ao Centro Municipal
de Educação Infantil E e Escola Municipal.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 091/2022 
 

DATA: 18 DE AGOSTO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
PROCEDIMENTO DE HISTERECTOMIA ABDOMINAL EM MUNICÍPE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO UNIMED PARANAVAÍ COOPERATIVA TRABALHO MEDICO  
ENDEREÇO  RUA LUIZ SPIGOLON N° 1901 - CENTRO - PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  81.076.069/0002-81 
VALOR R$ 2.642,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS) 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 094/2022 
 

DATA: 18 DE AGOSTO 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR DESPESAS COM 
PROCEDIMENTO DE HISTERECTOMIA ABDOMINAL EM MUNICÍPE, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO ANESTESIOLOGIA E E W R LTDA 
ENDEREÇO  RUA RIO GRANDE DO SUL N° 2485, SALA 01- CENTRO -PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  10.484.550/0001-87 
VALOR R$ 1.062,00 (UM MIL E SESSENTA E DOIS REAIS) 

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1/2022      
LICITAÇÃO Nº 17/2022 - Processo dispensa Nº 3/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: VALDIR B DE OLIVEIRA METALURGICA - ME..
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CERCAMENTO DE QUADRA DE
AREIA NA PRAÇA MUNICIPAL JOSE VALÉRIO DE GODOY DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e
execução até o dia 09/09/2022.
DATA DE ASSINATURA:  09/08/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 134/2022 
b) Licitação Nrº             :            44/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 18/08/2022 
e) Objeto Homologado  : Aquisição   de luzes de sinalização externa de teto e câmera de ré 

completa, devidamente instaladas no veículo RENAULT 
MASTER – CHASSIS 93YF6001PJ231613 -PLACAS SDQ-7I82 
– Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.034. - Manut. do Transporte Escolar - PETE Estadual 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.042. - Manut. do Transporte Escolar - PNATE Federal 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
12.361.0050.2.064. - Manutenção do Transporte Escolar 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RAFAEL AUGUSTO BALDUINO BERTO 07903131974 
CNPJ/CPF: 12.532.166/0001-38 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 LUZ DE SINALIZAÇÃO EXTERNA 
DE TETO PARA VEICULO VAN 
RENAULT MASTER MINIBUS 
INSTALADO 

 4,00 R$ 60,00 R$ 240,00 

2 CÂMERA DE RÉ COMPLETA 
PARA VEICULO VAN RENAULT 
MASTER MINIBUS INSTALADO 

 1,00 R$ 840,00 R$ 840,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 1.080,00 

 
Tamboara, 18 de agosto de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 

             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
              76.978.519/0001-00 

 
 

DECRETO Nº 184/2022 
 
 

REGULAMENTA A LEI Nº 38, DE 14 DE JULHO DE 
2022, QUE INSTITUI O DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 38/2022, 
 
DECRETA: 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as normas gerais a serem seguidas na publicação 
do Diário Oficial Eletrônico do Município de Tamboara, instituído pela Lei n° 
038/2022. 
§ 1°A disponibilização e o acesso através da rede mundial de computadores serão 
sempre na forma gratuita, sem a necessidade de cadastro prévio. 
Art. 2º A competência para a publicação do Diário Oficial do Município de Tamboara 
é da Prefeitura Municipal de Tamboara. 
Art. 3° Em caso de indisponibilidade por motivos técnicos, os prazos de publicação 
dos atos administrativos ficarão automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil 
seguinte à regularização. 
§ 1° Na hipótese referida no caput desse artigo, o setor responsável deverá publicar 
um comunicado informando a indisponibilidade no sítio oficial da Prefeitura na rede 
mundial de computadores. 
§ 2° Quando necessário em decorrência de urgência ou de inviabilidade técnica ou 
operacional, as publicações serão realizadas no formato impresso em jornais de 
circulação local, considerando como data de publicação aquela do local em que foi 
publicada. 
Art. 4º O Diário Oficial Eletrônico do Município terá publicação diária, de segunda-
feira a sexta feira, até às 17 horas e 30 minutos de cada dia, exceto nos feriados 
nacionais, estaduais e municipais, assim considerados aqueles definidos em leis da 
entidade respectiva ou em datas consideradas como não-úteis pela Administração 
Municipal (sábados, domingos e pontos facultativos). 
§ 1° Poderá, quando o caso e conveniente à Administração, ser editada edição extra 
do Diário Oficial Eletrônico. 
§ 2° As edições do Diário Oficial conterão páginas numeradas sequencialmente e 
devidamente datadas. 
Art. 5º Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação municipal, a 
coordenação do Diário Oficial do Município será feita pelo setor responsável, a quem 
competirá: 
I - acompanhar as remessas e orientar quanto aos atos necessários para elaboração 
do Diário Oficial Eletrônico; 
lI - efetuar a análise da periodicidade e regularidade da veiculação eletrônica, 
através do sítio oficial da Prefeitura Municipal; 
IlI - manter atualizado o cadastro dos servidores responsáveis por enviar as 
remessas a serem publicadas; 
IV - cadastrar os servidores que poderão enviar remessas urgentes, para veiculação 
em edições extras; 
V - manter atualizado o calendário de feriados municipais; 
VI - guardar e conservar cópias das edições do Diário Oficial Eletrônico; 
VII - assinar as edições do Diário Oficial Eletrônico, por meio de certificado digital. 

             
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 

                 CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
              76.978.519/0001-00 

 
Art. 6° - Caberá a cada órgão do Município, em conformidade com suas atribuições, 
a remessa das matérias para veiculação no Diário Oficial Eletrônico, 
responsabilizando-se pelo seu conteúdo. 
Parágrafo único. A autoridade máxima de cada órgão deverá designar os servidores 
responsáveis pelo envio das remessas, informando ao setor responsável. 
Art. 7º As remessas a serem inseridas no Diário Oficial Eletrônico deverão ser 
encaminhadas pelos servidores designados ao setor responsável até as 17 horas do 
dia da veiculação, em formato previamente estabelecido pelo setor responsável. 
§ 1º As remessas urgentes ou cujos prazos de publicação deva ser obedecido por 
força de lei, poderão ser enviadas para veiculação em edição extra, pelos servidores 
autorizados. 
Art. 8º Serão obrigatoriamente publicados no Diário Oficial Eletrônico os atos 
administrativos que exigem publicidade para adquirirem validade, em especial: 
I – leis; 
II – decretos; 
III – portarias; 
IV- editais de licitações e outros; 
V – expedientes do Legislativo; 
VI – outros atos necessários ou exigidos por lei. 
Parágrafo único. Serão publicados, de forma resumida, os atos a seguir listados, os 
quais terão as informações completas veiculadas no sítio eletrônico do Município. 
I – adjudicação e homologação de licitações; 
II – editais de licitações, de eliminação de documentos e outros editais congêneres; 
III – atas de licitações e reuniões; 
IV – contratos administrativos, contratos de gestão, termos de parceria, termos de 
colaboração, termos de fomento, acordos de cooperação e convênios, e respectivos 
aditamentos; 
V – nomeação, exoneração, contratação, dispensa e licenças de servidor; 
VI – substituição de titular de cargo ou função pública; 
VII – movimentação de pessoal; 
VIII – outros para os quais a lei não exija publicação na íntegra como condição de 
validade. 
Art. 9º Poderão ser publicados no Diário Oficial Eletrônico os atos de publicação 
legal facultativa. 
Parágrafo único. Atendidos os critérios do § 1º do art. 37 da Constituição Federal, 
poderão ser publicados todos os demais atos, programas, obras, serviços, 
campanhas e informações dos órgãos da administração que, por oportunidade e 
conveniência, requeiram a publicação. 
Art. 10. As retificações e as republicações dos atos publicados no Diário Oficial 
Eletrônico deverão ser publicadas na mesma forma e com referência expressa ao 
ato retificado ou republicado. 
Art. 11. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Tamboara, 18. de agosto de 2022. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 



 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 181/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, 
estabelecida na R DOUTOR JOAO CARUSO, 2115, 0 LOTEAMENTO RUBENS DERKS - CEP: 99706250 - 
BAIRRO: INDUSTRIAL, Erechim/RS, CNPJ Nº. 12.889.035/0001-02, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor SEDINEI ROBERTO STIEVENS, residente e domiciliado n aRUA Pedro Jose Pagliosa, 190 - CEP: 
99701384 - BAIRRO: bairro Esperança, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 58/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 001 - 
ACEBROFILIN
A 10MG/ML - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 28105 
ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML, 
XAROPE - BR0448839   

Cimed 
Cimed FR 750,00 4,49 3.367,50 

LOTE: 003 - 
ACEBROFILIN
A 5MG - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 28106 
ACEBROFILINA, 
CONCENTRAÇÃO:5MG/5ML, 
XAROPE - BR0448838   

Cimed 
Cimed FR 750,00 2,57 1.927,50 

LOTE: 057 - 
NIMESULIDA - 
100 MG/CPR - 
AMPLA 
DIISPUTA 

1 28164 NIMESULIDA - 100 MG/CPR - 
BR0273710   

Cimed 
Cimed CPR 30.000,00 0,074 2.220,00 

LOTE: 065 - 
RIVAROXABA
NA 20MG/CPR 
- AMPLA 
DIISPUTA 

1 27311 RIVAROXABANA 20MG/CPR 
BR0412091   

Cimed 
Cimed CPR 3.600,00 0,479 1.724,40 

TOTAL 9.239,40 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

 

 

 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 

 

 

 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

 

 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 

 

 

 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 

 

 

 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

 

 

 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                           Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 183/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa MEDILAR IMP. DISTR. PROD. 
MEDICO HOSPITALARES S/A, estabelecida na RUA NORBERTO OTTO WILD, 420, 0 - CEP: 96880000 - 
BAIRRO: IMIGRANTE, Vera Cruz/RS, CNPJ Nº. 07.752.236/0001-23, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor CLAUDIA BUTZLAFF LUEDKE, residente e domiciliado na AVENIDA GENERAL FLORES DA 
CUNHA, 414 APTO 09 - CEP: 96890000 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Nº. 58/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 031 - 
DIOSMINA+HE
SPERIDINA 
450+50MG/CPR 
- AMPLA 
DIISPUTA 

1 27423 
DIOSMINA+HESPERIDIN
A 450+50MG/CPR 
BR0273818   

BRAINFARMA 
1558402540017 
bRAINFARMA 
1558402540017 

CPR 6.000,00 0,3566 2.139,60 

LOTE: 037 - 
ESCOPOLAMI
NA 
BUTILBROME
TO - AMPLA 
DIISPUTA 

1 28137 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + 
DIPIRONA SODICA, 
DOSAGEM:  - BR0270620 
ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO + 
DIPIRONA SODICA, 
DOSAGEM: 10+250 
MG/CPR - BR0270620  

BELFAR 
1057101070011 
BELFAR 
1057101070011 

CPR 15.000,00 0,3647 5.470,50 

TOTAL 7.610,10 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 

 

 

 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 

 

 

 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 

 

 

 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

 

 

 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

 

 

 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                                    __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                              Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2522/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 20/09/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de absorvente higiênico, de acordo com a Lei 478/2021. O 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 18 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 193/2022 – ID 2095/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: NIVALDO FORTUNATO BILACH 
CPF/MF: 516.132.049-49. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “CASCALHO PARA ESTRADAS VICINAIS E URBANAS” DESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N. º 045/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 18/08/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 178/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
08.927.244/0001-26, com sede à Av. Mato Grosso nº 800, nesta cidade de Rondon, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela sua Secretária Municipal de Saúde, a Senhora Giselma Aparecida Andreazzi Giuliangelli, casada 
, RG nº 5.030.703-4 SSP/PR, e do CPF nº 793.465.379-49 e a empresa CIRURGICA ONIX - EIRELI, 
estabelecida na RUA TOVAÇU 1220, 0 LOTE 54 - CEP: 86702590 - BAIRRO: VILA TRIANGULO, 
Arapongas/PR CNPJ Nº. 20.419.709/0001-33, pelo seu representante infra-assinado, o senhor LARISSA 
CARDOSO MACHADO, residente e domiciliado na RUA JOÃO GRAVETO, 78 - CEP: 86701875 - BAIRRO: 
GOLDEN GARDEN RESIDENCE, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 58/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, 
com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Código  Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 018 - 
BROMOPRIDA, 10 
MG/CPR  -  
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28113 BROMOPRIDA, 10 
MG/CPR - BR0269954   

PRATI 
DONADUZI CPR 2.500,00 0,1982 495,50 

LOTE: 020 - 
BROMOPRIDA, 5 
MG/ML - 
INJETÁVEL - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28115 BROMOPRIDA, 5 MG/ML - 
INJETÁVEL - BR0269958   WASSER AMP 100,00 2,4772 247,72 

LOTE: 058 - 
NIMESULIDA - 100 
MG/CPR - 
EXCLUSIVO 
ME/EPP 

1 28164 NIMESULIDA - 100 
MG/CPR - BR0273710   

VITAMEDI
C CPR 10.000,00 0,1022 1.022,00 

LOTE: 067 - 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
100MG/CPR - 
AMPLA DIISPUTA 

1 27314 
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
100MG/CPR BR0272363   

PRATI 
DONADUZI CPR 2.250,00 0,398 895,50 

TOTAL 2.660,72 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 58/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 
partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos 
efetuados no período mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida 
com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Posto Municipal 
de Saúde, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00h às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser 
remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) 
meses e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o 

 

 

 
fabricante, se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será 
responsável por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto 
cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do 
lote, data de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
medicamentos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme 
ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

 

 

 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de 
Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da 
nota fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em 
desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los 
imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data 
de fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em 
relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem 
realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

 

 

 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 
1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até 
que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas 
indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual 
integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal 
nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o 
caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do 
Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada 

 

 

 
a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração 
Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário 
da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da 
Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo 
hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 58/2022 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que 
não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física 
ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 

 

 

 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da 
presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 15/08/2022. 
 
__________________________                           __________________________________ 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                        CIRURGICA ONIX - EIRELI 
Giselma A. Andreazzi Giuliangelli                           Empresa Detentora da Ata 
 Secretária Municipal de Saúde     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

AVISO DE CONVOCAÇÃO -A empresa Supermercado Guguy LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ 02.163.753/0004-96, no uso de suas atribuições NOTIFICA o Sr 
Rodrigo Awa Nhaderu Primo Moura, brasileiro,solteiro, Auxiliar de açougue, CPF 
122.672.049-83,,a comparecer ao trabalho considerando que sua função é de extrema 
necessidade de modo que suas faltas têm provocado verdadeiro tumulto na empresa. E mais, 
conforme rastreamento dos Correios BR593662674BR, não foi retirado na Unidade dos 
Correios de Paranavaí-PR a carta que enviamos a você. Inúmeras foram as tentativas de 
contato telefónico Whatsapp e outras formas, todas em vão. 
                         Assim mediante esse edital de convocação, solicitamos sua presença na 
empresa para que compareça em um prazo  de até 05 (cinco) dias a partir desta publicação. 
Paranavaí,16 de Agosto de 2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 038/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MEDICINA E SEGURANÇA DO TRABALHO PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS TAIS COMO: AVALIAÇÃO CLÍNICA COM 
REALIZAÇÃO DE EXAMES ADMISSIONAIS, PERÍÓDICOS E DEMISSIONAIS, ASO – 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL, IMPLANTAÇÃO DO PCMSO - PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL; LTCAT - LAUDO TÉCNICO 
DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO; LIP - LAUDO DE INSALUBRIDADE 
E PERICULOSIDADE; PPP - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, E 
GRO - GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS/ PGR – PROGRAMA DE 
GERENCIAMENTO DE RISCOS E OUTROS CORRELATOS, em favor da seguinte 
empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

OLIVEIRA & ROCHA 
CLINICA E SERVIÇOS 
LTDA-ME 

13.179.318/0001-23 Lote 01: 01 e 02. 
Lote 02: 03 a 07. 94.450,00 

 
Alto Paraná-PR., 18 de agosto de 2022. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Oliveira & Rocha Clinica e Serviços Ltda-ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, Contratação de empresa especializada em medicina e 
segurança do trabalho para a prestação de serviços técnicos tais como: avaliação clínica com 
realização de exames admissionais, períódicos e demissionais, ASO – Atestado de Saúde 
Ocupacional, Implantação do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional; LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho; LIP - Laudo 
de Insalubridade e Periculosidade; PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, e GRO - 
Gerenciamento de Riscos Ocupacionais/ PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos e 
outros correlatos, conforme a seguir: 
LOTE 01:      

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa visando a prestação de serviços na Área de 
Medicina e Segurança do Trabalho, para um período de 12 (doze) meses 

1 500 serv 

AVALIAÇÃO CLÍNICA - com realização de exames 
admissionais, periódicos e demissionais. Indicação da 
necessidade de realização de exames periódicos dos 
servidores, bem como de exames para aferir a 
possibilidade de retorno ao trabalho, nos casos em que 
o servidor for afastado. Emissão de ASO - Atestado de 
Saúde Ocupacional.  

          54,00           27.000,00  

2 200 unid. PERÍCIA MÉDICA         297,50           59.500,00  
      VALOR TOTAL ESTIMADO R$          86.500,00  
        

LOTE 02:      

ITEM PREV. 
CONS. UNID. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS P. UNIT. V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 

Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa visando a prestação de serviços na Área de 
Medicina e Segurança do Trabalho, para um período de 12 (doze) meses 

3 1 serv 

Elaboração de PCMSO (Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional), conforme regulamenta NR 07, 
todos os empregadores e instituições que admitam 
trabalhadores como empregados com o objetivo de 
promoção e preservação da saúde do conjunto dos 
seus trabalhadores. 

    1.100,00             1.100,00  

4 1 serv 

Elaboração de GRO/PGR  (Programa de Gerenciamento 
de Riscos), previsto pela NR nº 1 do Ministério do 
Trabalho, tendo como subsídio para elaboração do 
PCMSO (norma RN 7). 

    2.533,60             2.533,60  

5 1 serv 

Elaboração de LTCAT (Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho) no qual devem estar inseridos 
todos os dados previdenciários de acordo com o 
Decreto 3048. 

    2.253,76             2.253,76  

6 1 serv 
Elaboração de LIP (Laudo de insalubridade e/ou 
periculosidade de todos os servidores conforme NR 15 
e NR 16. 

    1.412,64             1.412,64  

7 100 serv PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário.             6,50                650,00  
      VALOR TOTAL ESTIMADO R$            7.950,00  
      
      T O T A L   G E R A L   R $  94.450,00 

01.1. As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
 Alto Paraná-PR, 18 de agosto de 2022. 
 
 CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
  Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 047/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “MATERIAL EDUCATIVO E 
ESPORTIVO” E “UNIFORMES”, PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELOS 
PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (BALLET, KARATÊ E JIU-JITSU). 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 58.383,50 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 19/08/2022 às 07h59min. do dia 01/09/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 01/09/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 01/09/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 

   

 

ATA DE AVALIAÇÃO DE BENS 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVIVEIS 

 
ASSUNTO:  AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

A Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, constituída e nomeada 
pelo Decreto Municipal N°. 034/2021, de 12 de fevereiro de 2021, formada pelos membros:  
Flávio Rodrigues (Presidente), Antônio Felix dos Santos, Paulo Henrique Estevan, 
Cleoneide Batista Gaia  e Ivan Wessler (membros) com a finalidade de efetuar “Avaliação” 
de bens constantes do Patrimônio Público Municipal e mediante convocação do senhor 
Prefeito Municipal reuniram-se no dia 18 de agosto de 2022  ás 09:30 e efetuaram uma 
visita ao Pátio Rodoviário  desta Prefeitura com o objetivo de avaliar os veículos 
considerados inservíveis para a Administração. 

Após verificação in loco individual de cada veículo, observando as condições gerais em 
que se encontra cada um deles e se trata de veículos que não sendo utilizados pela 
Administração Municipal de Mirador, a Comissão conclui a avaliação conforme segue 
descrito abaixo:  

 

LOTE 01 
MARCA MERCEDES-BENZ 
MODELO:  CAMINHÃO MERCEDES BENZ 1620 - PLACA KKZ-2006 - 

PATRIMÔNIO 4107 
COR:  Verde  
POTENCIA: 211 CV 
QUILOMETRAGEM 248.512 
ANO/MODELO: 2003/2003 
COMBUSTIVEL: DIESEL 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: Bom 

MOTOR: Bom 
CAMBIO: Bom 
PNEUS: Bom 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) 

 

LOTE 02 

MARCA CASE 

MODELO:  PÁ CARREGADEIRA - W20E- PATRIMÔNIO 8713 

COR:  AMARELA 
HORAS 
TRABALHADAS 

11.500 

COMBUSTIVEL: DIESEL 
ANO/MODELO: 2011 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: REGULAR 

MOTOR: BOM 

   

 

TRANSMISSÃO: BOM 
PNEUS: BOM  

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) 

Todos os bens estão disponíveis no Pátio Rodoviário da Prefeitura Municipal para 
verificação. 

Mirador/PR, 18 de agosto de 2022. 

 Antônio Félix dos Santos                                                                  Paulo Henrique Estevan                                                                   
           Membro                                                                                            Membro 
 

Cleoneide Batista Gaia                                                                              Ivan Wessler                                                 
           Membro                                                                                                Membro                                                                                  
 

 

Flávio Rodrigues 
Presidente 

   

 

ATA DE REAVALIAÇÃO DE BENS 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E INSERVIVEIS 

 
ASSUNTO:  AVALIAÇÃO DE VEÍCULOS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
A Comissão Municipal de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, constituída e nomeada 
pelo Decreto Municipal N°. 034/2021, de 12 de fevereiro de 2021, formada pelos membros:  
Flávio Rodrigues (Presidente), Antônio Felix dos Santos, Paulo Henrique Estevan, 
Cleoneide Batista Gaia  e Ivan Wessler (membros) com a finalidade de efetuar “Avaliação” 
de bens constantes do Patrimônio Público Municipal e mediante convocação do senhor 
Prefeito Municipal reuniram-se no dia 17 de agosto de 2022  ás 09:00 e efetuaram uma 
visita ao Pátio Rodoviário  desta Prefeitura com o objetivo de avaliar os veículos 
considerados inservíveis para a Administraçã1o. 
Após verificação in loco individual de cada veículo, observando as condições gerais em 
que se encontra cada um deles e se trata de veículos que não sendo utilizados pela 
Administração Municipal de Mirador, a Comissão conclui a avaliação conforme segue 
descrito abaixo:  
 

LOTE 01 
MARCA RENAULT 
MODELO:  MASTER  AMBULÂNCIA - PLACA AWD-5130 - PATRIMÔNIO 37224 
COR:  BRANCA 
POTENCIA: 114 CV 
QUILOMETRAGEM 127.921 
ANO/MODELO: 2012/2013 
COMBUSTIVEL: DIESEL 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: BOM 

MOTOR: RUIM 
CAMBIO: BOM 
PNEUS: RUIM 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) 

 
LOTE 02 

MARCA FIAT 
MODELO:  PALIO FIRE  -  PLACA BAB- 8995– PATRIMÔNIO 19175 
COR:  PRATA 
POTENCIA: 75 CV 
QUILOMETRAGEM 108.237 
COMBUSTIVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ANO/MODELO: 2015/2016 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: BOM 

MOTOR: FUNDIDO 
CAMBIO: BOM 
PNEUS: RUIM 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

 

   

 

LOTE 03 
MARCA VOLKSWAGEN 
MODELO:  GOL TL MBV - PLACA: BCK – 1698 – PATRIMÔNIO 25959 
COR:  BRANCA 
POTENCIA: 104 CV 
QUILOMETRAGEM 201.468 
COMBUSTIVEL: ALCOOL/GASOLINA 
ANO/MODELO: 2018/2018 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: BOM 

MOTOR: RUIM 
CAMBIO: BOM 
PNEUS: REGULAR 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 25.00,00 (Vinte e Cinco mil reais) 

 
LOTE 04 

MARCA IVECO  
MODELO:  TECTOR 170E22 - PLACA: AYE-0522 – PATRIMÔNIO 16959 
COR:  VERMELHA 
POTENCIA: 218 CV 
QUILOMETRAGEM 110.501 
COMBUSTIVEL: DIESEL 
ANO/MODELO: 2013/2014 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: BOM 

MOTOR: BOM 
CAMBIO: BOM 
PNEUS: REGULAR 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 

 
LOTE 05 

MARCA CATERPILLAR 

MODELO:  RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E- PATRIMÔNIO 14538 
COR:  AMARELA 
HORAS 
TRABALHADAS 

6977 

COMBUSTIVEL: DIESEL 
ANO/MODELO: 2012 
CONDIÇÕES GERAIS LATARIA: REGULAR 

MOTOR: BOM 
CAMBIO: BOM 
PNEUS: RUIM 

PREÇO MINIMO 
SUGERIDO 

R$ 155.000,00 (Cento e cinco mil reais) 

 
Todos os bens estão disponíveis no Pátio Rodoviário da Prefeitura Municipal para 
verificação. 

Mirador/PR, 17 de agosto de 2022. 
 

   

 

 Antônio Félix dos Santos                                                                  Paulo Henrique Estevan                                                                   
           Membro                                                                                            Membro 
 
Cleoneide Batista Gaia                                                                              Ivan Wessler                                                 
           Membro                                                                                                Membro                                                                                  
 

Flávio Rodrigues 
Presidente 
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PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando a “AQUISIÇÃO DE “PICOLÉS DE FRUTAS E LEITE (SORVETES)” E 
A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO A 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS” PARA FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, NO MUNICÍPIO 
DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS. 

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.800,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 05 de Setembro 
2022, com abertura para o mesmo dia (05/09/2022) às 08h30min. 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 19 de Agosto de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – Licitações 
em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000 
  Mirador/PR 18 de Agosto de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  

 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 54/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº. 31/2022, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 212/2022, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAR SERVIÇOS MECÂNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE
PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, NOVOS E ORIGINAIS E /OU DE 1ª LINHA NECESSÁRIOS AOS VEÍCULOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, JÁ INTEGRANTES DA FROTA OFICIAL OU QUE VENHAM A
SER INCORPORADOS AO PATRIMÔNIO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES., sendo: 

CENTRA L 376 PECAS E SERV ICOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Valor Total Percentual de

Desconto
Ofertado

11 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA ,
NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS
RELACIONA DOS NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR.
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       3  %
    CASE/TRATOR AGRÍCOLA 110 HCCZ3
2019/2019  CASE/TRATOR AGRÍCOLA 80 HCCFA
80HJ 2019/2019  FORD/TRATOR TS -110 - ANO
2008/2008  NEW HOLAND/TRATOR AGRÍCOLA
HCCZ 7630 JECA 2842  2015/2015  

SERV 1,00 84.000,00 54,00%

11 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       3  %     CASE/TRATOR AGRÍCOLA
110 HCCZ3 2019/2019  CASE/TRATOR AGRÍCOLA
80 HCCFA 80HJ 2019/2019  FORD/TRATOR TS -110
- ANO 2008/2008  NEW HOLAND/TRATOR
AGRÍCOLA HCCZ 7630 JECA 2842  2015/2015  

SERV 1,00 36.000,00 54,00%

12 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA ,
NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS
RELACIONA DOS NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR.

SERV 1,00 98.000,00 72,50%

PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4  %
    CATERPILLAR/MOTONIVELADORA 120K
2013/2013  CATERPILLAR/RETRO ESCAVADEIRA
416.E  CASE/PÁ CARREGADEIRA
2018/2018  DOOSAN/PÁ CARREGADEIRA DL 200
2011/2011  

12 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %
    CATERPILLAR/MOTONIVELADORA 120K
2013/2013  CATERPILLAR/RETRO ESCAVADEIRA
416.E  CASE/PÁ CARREGADEIRA
2018/2018  DOOSAN/PÁ CARREGADEIRA DL 200
2011/2011  

SERV 1,00 42.000,00 72,50%

13 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA ,
NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS
RELACIONA DOS NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR.
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       3 %
    MASSEY FERGUSON/ TRATOR 265 1982/1982

SERV 1,00 21.000,00 54,00%

13 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       3 %     MASSEY FERGUSON/
TRATOR 265 1982/1982

SERV 1,00 9.000,00 54,00%

TOTAL 290.000,00
JURANDIR S DE A LEITE MECA NICA -  ME 
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Total Percentual de

Desconto
Ofertado

1 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MINIMO DE
DESCONTO: 4%     FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 FIRE
FLEX 2015/2015BAF-9010ADM  FIAT/MOBI 1.0
2018/2019BDK-0C86  TOYOTA/COROLLA XEI 2.0
FLEX - 2017/2017BBX-9063  GOL  1.0  G IV 
2011/2012 AUO-5248  

SERV 1,00 42.000,00 7,50%

1 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MINIMO DE
DESCONTO: 4%     FIAT/UNO EVOLUTION 1.4 FIRE
FLEX 2015/2015BAF-9010ADM  FIAT/MOBI 1.0
2018/2019BDK-0C86  TOYOTA/COROLLA XEI 2.0
FLEX - 2017/2017BBX-9063  GOL  1.0  G IV 
2011/2012 AUO-5248

SERV 1,00 18.000,00 7,50%

2 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM SERV 1,00 10.500,00 7,50%

GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/PALIO FIRE WAY 1.0
2015/2015BAF-9016

2 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/PALIO FIRE WAY 1.0
2015/2015BAF-9016

SERV 1,00 4.500,00 7,50%

3 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/UNO VIVACE 1.0
2010/2010AVO-3870   FIAT/CRONOS 1.3 FLEX
2019/2019BDK-0C87  VW/GOL 1.0 2019/2020BDN-
4B13  GM/CHEVROLET CLASSIC LS 
2014/2014AYV-5875  

SERV 1,00 42.000,00 6,50%

3 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/UNO VIVACE 1.0
2010/2010AVO-3870   FIAT/CRONOS 1.3 FLEX
2019/2019BDK-0C87  VW/GOL 1.0 2019/2020BDN-
4B13  GM/CHEVROLET CLASSIC LS 
2014/2014AYV-5875  

SERV 1,00 18.000,00 6,50%

4 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/PALIO FIRE WAY 1.0
2015/2015BAF-8997  FIAT/DOBLO ESSENCE
2018/2018BCK-4968  FIAT/ARGO HTG 1.8
2017/2017 -BBY-6470  FIAT/ARGO HTG 1.3
2017/2017BBY-6276  FIAT/MOBI 2019/2020BDK-
OC86  FIAT/STRADA WORKING 1.4 FLEX
2013/2013AXH-4581  VW/GOL 1.0 MI
2017/2017BBY-1143  VW/GOL TL MCV
2018/2018BBX-9810  GM/CHEVROLET CLASSIC LS
2015/2015BAC-4755  GM/CHEVROLET ONIX 1.0 MT
JOY 2017/2017BBW-4331  GM/CHEVROLET SPIN
1.8 LTZ 2017/2017BBW-
4330  PEUGEOT/AMBULANCIA PARTNER
2019/2020 BDW-7E27  PEUGEOT/AMBULANCIA
PARTNER 2019/2020 BDW-7E29  VW/GOL 1.0 G VII
2019/2020RHB - 3L46  

SERV 1,00 129.500,00 19,50%

4 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.

SERV 1,00 55.500,00 19,50%

REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/PALIO FIRE WAY 1.0
2015/2015BAF-8997  FIAT/DOBLO ESSENCE
2018/2018BCK-4968  FIAT/ARGO HTG 1.8
2017/2017 -BBY-6470  FIAT/ARGO HTG 1.3
2017/2017BBY-6276  FIAT/MOBI 2019/2020BDK-
OC86  FIAT/STRADA WORKING 1.4 FLEX
2013/2013AXH-4581  VW/GOL 1.0 MI
2017/2017BBY-1143  VW/GOL TL MCV
2018/2018BBX-9810  GM/CHEVROLET CLASSIC LS
2015/2015BAC-4755  GM/CHEVROLET ONIX 1.0 MT
JOY 2017/2017BBW-4331  GM/CHEVROLET SPIN
1.8 LTZ 2017/2017BBW-
4330  PEUGEOT/AMBULANCIA PARTNER
2019/2020 BDW-7E27  PEUGEOT/AMBULANCIA
PARTNER 2019/2020 BDW-7E29  VW/GOL 1.0 G VII
2019/2020RHB - 3L46  

6 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/UNO 1.0 2018/2019BCZ-
1C92  FIAT/STRADA HARD WORKING 1.4
2018/2019BCU-3J58  

SERV 1,00 21.000,00 6,50%

6 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/UNO 1.0 2018/2019BCZ-
1C92  FIAT/STRADA HARD WORKING 1.4
2018/2019BCU-3J58  

SERV 1,00 9.000,00 6,50%

7 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     TOYOTA/BANDEIRANTES
1994AEY 3853  

SERV 1,00 17.500,00 14,10%

7 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC
PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     TOYOTA/BANDEIRANTES
1994AEY 3853  

SERV 1,00 7.500,00 14,10%

10 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM
GERAL NOV OS OU ORIGINAIS FORNECIMENTO
DE PEÇA S E A CESSÓRIOS EM GERA L NOV OS
OU ORIGINAIS E/OU DE 1ª LINHA , NECESSÁ RIOS
À  EXECUÇÃ O DOS SERV IÇOS RELACIONA DOS
NO ITEM 02. REFERÊNCIA DE VALOR PELA
TA BELA TRAZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     VW/KOMBI 2011/2011AVD-
8393  VW/KOMBI 2011/2011AVE-4529   VW/KOMBI
2004/2004ALO-6965  VW/KOMBI 2009/2009ASF-
5643  

SERV 1,00 14.000,00 5,50%

10 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NIC

SERV 1,00 6.000,00 5,50%

PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE OBRA
ESPECIA LIZA DA EM SERV IÇOS MECÂ NICOS EM
GERAL E SERV IÇOS DE REBOQUE.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     VW/KOMBI 2011/2011AVD-
8393  VW/KOMBI 2011/2011AVE-4529   VW/KOMBI
2004/2004ALO-6965  VW/KOMBI 2009/2009ASF-
5643

TOTAL 395.000,00
V IA PA RTS -  PEÇAS E SERV IÇOS -  ME
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Total Percentual de

Desconto
Ofertado

5 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/UNO VIVACE
2009/2009ATB-6668  FIAT IDEA ADVENTURE 1.8
2009/2010ARN-7084  

SERV 1,00 21.000,00 23,00%

5 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4 
%     FIAT/UNO VIVACE 2009/2009ATB-6668   FIAT
IDEA A DVENTURE 1.8 2009/2010ARN-7084  

SERV 1,00 9.000,00 23,00%

8 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/MULTI DUCATO
2014/2014AYV-5918  FIAT/AMBULÂNCIA
DUCATO 2004/2004AMR-
0864  FIAT/AMBULANCIA DUCATO MC TCA
2016/2017BBS-6759  RENAULT/AMBULANCIA
MASTER 2013/2013AWC
5689  RENAULT/AMBULANCIA MASTER
2016/2016ANM-9855  

SERV 1,00 87.500,00 13,70%

8 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4 
%    FIAT/MULTI DUCATO 2014/2014AYV-
5918  FIAT/AMBULÂNCIA DUCATO
2004/2004AMR-0864  FIAT/AMBULANCIA
DUCATO MC TCA 2016/2017BBS-
6759  RENAULT/AMBULANCIA MASTER
2013/2013AWC 5689  RENAULT/AMBULANCIA
MASTER 2016/2016ANM-9855  

SERV 1,00 37.500,00 13,70%

9 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS

SERV 1,00 45.500,00 16,00%

FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4  %     FIAT/DUCATO MINIBUS
TB 2015/2015AZW-0215  RENAULT/MASTER
2020/2021BEQ-2J77  RENAULT/MASTER
2020/2021BEQ-5H27  

9 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4 
%     FIAT/DUCATO MINIBUS TB 2015/2015AZW-
0215  RENAULT/MASTER 2020/2021BEQ-
2J77  RENAULT/MASTER 2020/2021BEQ-5H27   

SERV 1,00 19.500,00 16,00%

14 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4%     VW/CAMINHÃO 13130
EURO 3 2010/2010ATM-6617  VW/ CAMINHÃO
13130 1986/1986AIZ-4804  VW/CAMINHÃO
FURGÃO 790 S - 1989/1989AIU-
8906  FORD/CAMINHÃO CARGO 1119
2018/2019BCN-2513  MB/CAMINHÃO ATRON
2729 K6x4 2013/2013AYB-1935  

SERV 1,00 87.500,00 5,00%

14 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4%
    VW/CAMINHÃO 13130 EURO 3 2010/2010ATM-
6617  VW/ CAMINHÃO 13130 1986/1986AIZ-
4804  VW/CAMINHÃO FURGÃO 790 S -
1989/1989AIU-8906  FORD/CAMINHÃO CARGO
1119 2018/2019BCN-2513  MB/CAMINHÃO
ATRON 2729 K6x4 2013/2013AYB-1935  

SERV 1,00 37.500,00 5,00%

15 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4%     VW/ONIBUS MARCOPOLO
2014/2014AYQ-3645  VW/ONIBUS
MASCARELLO 2009/2009ARR-
6551  VW/ONIBUS 2019/2020BDI-
7J23  VW/ONIBUS 2019/2020BDE-7D43   

SERV 1,00 70.000,00 8,00%

15 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE

SERV 1,00 30.000,00 8,00%

VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4%
    VW/ONIBUS MARCOPOLO 2014/2014AYQ-
3645  VW/ONIBUS MASCARELLO
2009/2009ARR-6551  VW/ONIBUS
2019/2020BDI-7J23  VW/ONIBUS 2019/2020BDE-
7D43  

16 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4%     VOLARE/MICROONIBUS
2018/2019BCQ-1879  VOLARE/ONIBUS
2018/2019BCM-6929    

SERV 1,00 35.000,00 5,00%

16 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4%
    VOLARE/MICROONIBUS 2018/2019BCQ-
1879  VOLARE/ONIBUS 2018/2019BCM-6929     

SERV 1,00 15.000,00 5,00%

17 1 FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS
FORNECIMENTO DE PEÇA S E A CESSÓRIOS
EM GERA L NOV OS OU ORIGINA IS E/OU DE 1ª
LINHA , NECESSÁ RIOS À  EXECUÇÃ O DOS
SERVIÇOS RELA CIONA DOS NO ITEM 02.
REFERÊNCIA DE VALOR PELA TA BELA
TRA ZVA LOR. PERCENTUA L MÍNIMO DE
DESCONTO:       4%     VOLARE/ONIBUS V8L
FRETAMENTO EURO - 2019/2020BDK-4G29  

SERV 1,00 17.500,00 8,00%

17 2 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇOS DE MÃ O DE
OBRA ESPECIA LIZADA EM SERV IÇOS
MECÂNIC PRESTA ÇÃO DE SERV IÇOS DE
MÃ O DE OBRA ESPECIA LIZA DA EM
SERVIÇOS MECÂ NICOS EM GERA L E
SERVIÇOS DE REBOQUE. REFERÊNCIA DE
VALOR PELA TABELA TRAZVALOR
PERCENTUA L MÍNIMO DE DESCONTO:       4%
    VOLARE/ONIBUS V8L FRETAMENTO EURO -
2019/2020BDK-4G29  

SERV 1,00 7.500,00 8,00%

TOTAL 520.000,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de

formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 18 de Agosto de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  229/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  ROSANGELA DE LIMA MONTEIRO
Valor............:  4.995,00  (quatro mil novecentos e noventa e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 18/08/2022   Término: 17/08/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  79/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.150.3.3.90.30.00.00.00.00 (396)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE TENIS PARA OS INTEGRANTES DO
GRUPO DA FANFARRA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  18  de  Agosto  de  2022

 
 

  
 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2022 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
PRESENCIAL”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS 
PÚBLICOS E COMEMORATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 20.280,00 
 

Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de 
Licitações e Contratos – situado à Av Guaíra, n.º 153 até às 08h00min do dia 06 de setembro de 
2022, com abertura para o mesmo dia (06/09/2022) às 08h30min. 
 
O presente Edital poderá ser adquirido a partir do dia 19 de agosto de 2022, no endereço 
supracitado, através do site www.mirador.pr.gov.br – Portal de Transparência - Licitação – 
Licitações em Andamento ou obtidas as informações através do Fone/Fax (0xx44) 3434-8000. 
 
Mirador/PR 18 de agosto de 2022 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito  
 
GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 
 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial n.º 045/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 045/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, objetivando a 
Aquisição De “Cascalho Para Estradas Vicinais E Urbanas” Deste Município De Mirador, 
conforme ações e metas administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Eletrônico nº 045/2022, à Empresa: NIVALDO FORTUNATO BILACH, inscrito 
no CPF/MF: 516.132.049-49, localizada no Sitio Santo Antônio, S/Nº, Estrada Mirador á 
Nordestina, CEP: 87.840-00 na Cidade de Mirador-Pr., perfazendo o valor global de R$ 
37.500,00(Trinta e sete mil e quinhentos reais). 

 
2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 18 de Agosto de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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ATA Nº 010/2022 

 
         07º TERMO ADITIVO - REDUÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-29, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO 
KUHNEN WARMLING, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado no Sítio Irmãos Warmling, s/nº, 
Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de Registro de 
Preços nº 010/2022,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo 
Administrativo nº 020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666, 
Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando 
a Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. 
O Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 12.297.32 (Doze mil, 
duzentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 4,29 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ 674.536,35 ( Seiscentos e 
setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), passa a ser de R$ 
662.239,03 ( Seiscentos e sessenta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e três centavos), nas 
mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 010/2022. 

E por estarem cientes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.                                                        

Alto Paraná, 18 de agosto de 2022. 
 

 _________________________________           _____________________________________  
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS  

                                                                           LTDA – EPP. 
                     Contratante                                                                  Contratada 
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